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LEI COMPLEMENTAR" Nº. 2.87~ DE 17 OE JULHO DE ~009 

"Autorjza' o M_unicípio de Uchoa a contratar 
pessoal p_or tempo determinado parà fins de 
aproveitamento ein frentes de trabalho com o 
obje~ivo de erradicação do des~mprego, nos 
teFmOS que estabelEÍce'." 

JOSÉ ~LÁUDIO MARTINS, -Prefei\ci Municipal d~ Uç:hoa· no uso das. atribuiçõ~s 
• cbnferidas. pela Lei, fa? saber que, a Câmara Municjpal aprq)lou e ele sanciona, promulga e pública a 
• seguinte lei: . · ·_ . . , • , , \ 
~ 

, · · Art. 1° - fica criado o· Prog~ai:nà Frente de Trabalho, de· caráter social, 
,; vjsartdo proporcionar . ocupação,. qualificação , profissional" e renda par~ 20(vinte) 
.1 trabalhadores- de 18(dezoito) a 65(sessenta e· cinco) anos de idade, atendendo assim _de 
,,, modo temporário. as necessidades de ·caráter emergenciàl do município, ·nos termos db 
.J inciso IX d? Artigo 37 da Constituição Federal, regulamentadp pela Lei Federal nº. 8.745/93 

e estabelecer programa,s de incentivo à qualificação profissional, nas condições 
"' estabelecidas nesta Lei Complementar. • • · \ - . ' ., 

,1 Parágrafo 1° - A contratação de pessoal pqra execuçãp de serviços, ria 
,; forma desta .Lei Complementar deverá ser realizada através de. Frentes . .de Trabalho a 
,,, serem co11'sti,tuídas def acordo com a necessidade da administração, observàdo ,o limite de' 

20(v[nte) éontratações. 

"-' Parágrafo 2° - O programa de· Frente de· Trabalho de que trata o Caput 
.,, deste.Artigo, será coordehado pela Diretoriá Municipal de Promoção Social·. . ' , . . 
~ 
I . Art. 2° - As contratações por tempo determinado com. case nesta- Lei 

Complementar, serão destinadas ao pessoal desempregado residente na ·cidade de- Uchoa, 
~ per:tencentes ás famí.lias de paixa tenda, pelo prazo ·máximo de -12 mesl')s, regidas pelo 
• Decreto-Lei Federal nº. 5.452, de 1 ° de maio de 1.943(Consolidação das Leis do. Trabalho) e 
_; d_emais Leis e Atos. J\jormatiyos Federajs aplicjtveis· a contrato de trab_alho, e terão prazo 
_. ~áximo de ·seis meses-de duração, pràrrogável, uma vez; por período não sueerior de seis 

meses. · 
<,,/ 

-:,,.1 • • -· Parágrafo 1° - Os contratos :terão remuner'ação mensal equivalente a uin 
sy salário mínimo federal para jornada de 8(oito) horas por· dia, 4(quatro) dias por seman;3, 

·mais 1 (urh) dia de curso .de qualificação profissional.ou alfabetização. 
~ . . ~ ' ;, 

..,.; . Parágrafc;> 2° - Os contratados terão ç!ireito a uma ce.sta básica de alimentos 
,,., por mês, condicionada !,Ua concessão ·à assiduidade. n·o trabalho. 
-,:,.1 
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,.4.rt. 3° - b recrutamento elo pessoal a ser contratado dar,se-á:mediante 
proce~~o de triagem a ser conduzido pela Diretoria Municipal ,de Promoção Social, 
obseryados os seguintes requisitos: ' . . 

1 - situação de desemprego,: qespe qu~ não seja benefici'ário de ·segl,lfO-
deseinprego ou qualquer outro programa assistencial equivalente; ' 

li - residência, no mínimo pelo período de 01 (um) ·ano:no Município de Uçhoa; 
IU -,.ter rend~ per capita familiar de até meio ~alár_iÇ> mlnimo Federal;· 
IV - apenas 1 (urri) beneficiár'iQ pqr núcleo familiar;_ . 

. ~ ; 

t . Parágrafo' 1° - No caso dô núrT]êro de alistamentos superar o de v_agas, a 
t· ·preferência parà .a participaçãq no programa· será definida. mediarte apli9açãq, pela ordem, 
[; dos·seguintes critérios: · 

1 --' r:naior tempo de c;!esemprego;. ·· 
li - maiores encargos familiares. 

.) 

_j 

../ Parágrafo -2° -.A .freqüêrt~ia reg1,Jlár às atividades· de qualifica_ção profissional 

..; é concjição indispensál(~I à continuidade ·do atendimento d·o benéficiac;!o pelo programa. 

Art, 4° - A prestação de serviços ao MunicíP.io, eritidades por ele indicada ou 
J à comunidade, no. desenvolvimento do .Programa -de que tratp esta Lei Complementar, 
J implicará, se,m vinculo empregatício,· em colaboração <le pa_ráter eventual à_ promoção 
--1 humana do assistido. · 

• 
J 

Art. 5° - • As despesas cfecofréntes da execução da presente lei 
...J Compleméntar correrão.por conta,de verbas-próprias, suplementadas se nece~sário. · 

Art. 6º - Esta Lei Complementar er;itra eni vigqr na data da ·sua publicação, 
~ revogadas as disposições-em contrário: · 

• • • • ~ 
Registre-se, Publique~se e Comunique-se . 

refeitura Municipal de Uchoa, 17 de Julho.de 2009. . . 
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V • 

v · Regisfradó no livro de ·leis, em- ~eguida pub icado de acord_o com o artigo 50, §1° da Lei Orgãnicã 
J M_unicipal. · · ; , 

' J 
, 

-/ 
~-~~l~alharini 

J Diretora de Adrn. Plan. e Finanças. 

../ 

u o 
D Av. Pedro de Toledo, 1011 ... Cidade Alta - CEP: 15890-000..,.. Uchoa-SP -----~--- __ ..,. ... ~ 

V 

...,, •-•----~-


